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desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.

Campo Grande, MS, 22 de junho de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 659, de 22 de junho de 2026

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

	 DESIGNAR os Policiais Penais, Thamyris Vilela Gaudioso Valverde Coutinho, matrícula nº 477070022, 
Bruno Yonamine de Arantes, matrícula nº 468309022 e Jucilei De Matos Chimenez, matrícula nº 114506022; para 
constituírem a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 165, de 07/02/2025, 
publicada na página 165 do Diário Oficial nº 11.740, de 10/02/2025, no interesse do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.030.297-2025; ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.

Campo Grande, MS, 22 de junho de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

TERMO DE DESIGNAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 58, inciso 
III c/c artigo 67, ambos da Lei nº 8.666/1993, e o artigo 191 da Lei 14.133/2021, bem como Decreto Estadual 
nº 15.530/2020,

RESOLVE:

Designar o servidor MICHELE APARECIDA FRUHAUF, Policial Penal, sob matrícula nº 121919022; conforme 
art. 6º, c/c art. 7º, caput e §1º, V, do Decreto supracitado; para exercer a atividade de SUPLENTE DE FISCAL 
do Contrato nº 034/2023, SEC/ID nº 22718, sob Processo 31/048.858/2023, celebrado entre a AGÊNCIA 
ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e SOBRAL CHAVES E CARIMBOS 
LTDA; para atender a demanda desta autarquia; conforme condições, especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes do Ato Convocatório e do referido Contrato; em 
SUBSTITUIÇÃO do servidor URAMAR PEREIRA KOSLOSKI FILHO, Policial Penal, matrícula 313473022; ora 
designado pelo Diário Oficial nº 11.272, de 20/09/2023, às pg. 27/28.
 1. Compete ao fiscal do contrato, o exercício das atividades relacionadas à fiscalização e ao acompanhamento da 
execução do objeto contratual, conforme previsões do Decreto Estadual 15.530/2020, em especial os dispostos 
no art. 16.

Campo Grande – MS, 22 de junho de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0769, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
NEIDE ALVES DE DEUS, matrícula n. 44238021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, função 
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Agente de Serviços Hospitalares, símbolo 135/EM1/1/E, código 50095, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 43, incisos 
I, II e IV, art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, 
de 01 de dezembro de 2017 e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com art. 1º  e art. 15, da Lei Federal n. 
10.887, de 18 de junho de 2004 (Processo n. 27/011696/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0770, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a 
servidora FATIMA APARECIDA DE CARVALHO, matrícula n. 620021, ocupante do cargo de Professor, classe B2, 
nível 4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 2º, inciso IV, §4º, incisos I. II, III e IV, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, artigo 76-A §2º, inciso II e §7º da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e artigos 10, §2º, inciso III, e 26 §2º, inciso 
II, ambos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/040380/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0771, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR “ex officio”, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por idade limite, com 
proventos integrais e paridade, o Segundo Tenente-PM ANTONIO DIAS ROPELLI, matrícula n. 21151022, símbolo 
708/2TE/1/7, código 40014, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “b”, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 
(Processo n. 31/012586/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0772, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a CLEONICE CANDIDA CANHETE, na condição de Cônjuge do 
ex-servidor ROGACIANO ADAO CANHETE, matrícula n. 3157026, aposentado no cargo de Assistente de Serviços 
Operacionais, classe C, nível 4, código 90266, do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 21 de maio de 2026 (Processo 
n. 77/006147/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0773, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ARLETE IONE SANTANA GUIMARAES, na condição de Cônjuge 
do ex-servidor HELDER GUIMARAES MAIA, matrícula n. 51369022, aposentado no cargo de Delegado de Polícia, 
referência 648/PRI/5, código 40306, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-
A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 13 de 
maio de 2026 (Processo n. 77/006159/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003046/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ANA MÁRCIA MEDEIROS 
AJALA, matrícula n. 79385022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Agente 
de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 15 de abril de 2028, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.060/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000482/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de FRANCISCA 
ALHANDRA ROCHA E SILVA, matrícula n. 104667022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, aposentada no cargo de Agente de Polícia Científica, com reavaliação prevista até 13 de maio de 2028, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.005/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003663/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LINDALVA PAULA 
DE MEDEIROS GIL, matrícula n. 93535022, ex-servidora da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, aposentada no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 6 de maio de 2028, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.047/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001812/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARCELO DE OLIVEIRA 
VIANNA, matrícula n. 128315024, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 31 de março de 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.583/2026/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002657/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARIA DE FÁTIMA 
PIMENTEL PARREIRAS, matrícula n. 76964024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no 
cargo de Professor, com reavaliação prevista até 28 de abril de 2028, em conformidade com os fundamentos contidos 
no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.905/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000476/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARILENE 
NEPOMUCENO DA SILVA, matrícula n. 107316022, ex-servidora do Departamento Estadual de Trânsito, aposentada 
no cargo de Gestor de Atividades de Trânsito, com reavaliação prevista até 22 de abril de 2028, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.957/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003881/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARINILZA CLÉLIA DE 
BRITTO BOTELHO, matrícula n. 44326022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 6 de maio de 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.053/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013090/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, matrícula n. 55538024, conforme 
prazo prescricional a contar de 12 de dezembro de 2020, e matrícula n. 55538027, conforme publicação da 
aposentadoria a contar de 24 de agosto de 2023, e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1º de setembro de 2024, para ambas as matrículas, impetrado por MIRTA BRUN 
LORO, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada nos cargos de Professor/Professor, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.866/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/000480/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, ambos a contar de 18 de dezembro de 2025, impetrado 
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por  WILSON JOSÉ DE AZEVEDO, matrícula n. 48696022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, reformado no cargo de Cabo–PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 2.089/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/004369/2024, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por JOSÉ JOAQUIM 
TEIXEIRA, matrícula n. 72114021, na condição de pensionista de Maria Chaves Teixeira, matrícula n. 52339021, 
ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.209/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003223/2026, INDEFERE o pedido de UTILIZAÇÃO DO TEMPO EXCEDENTE, impetrado por AIDAMAR 
CORREIA RAYOL, matrícula n. 20396023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 2.336/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/005193/2026, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por VALENTINA BILLERBECK AGUIRRA 
MARTINS TEIXEIRA, representada pela genitora PAULA BILLERBECK AGUIRRA, na qualidade de Neta de CARMEN 
MARTINS, matrículas n. 106912022 e 106912025, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
nos cargos de Especialista de Educação/Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 2.169/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa JR CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, conforme segue:

GESTOR
Nome: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
Matrícula: 489428025
Cargo: GERENTE


